
 
RESUMO  
 
O Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC) da Universidade de São 
Paulo (USP), realizará Concurso Público para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, Ref. MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), 
para o Departamento de Ciências de Computação. A área de conhecimento é Ciências 
de Computação, na especialidade Processamento de Imagens. As provas serão 
realizadas nos idiomas português e inglês.  
As inscrições estarão abertas de 08.01.2024 a 07.03.2024.  
Mais detalhes em https://uspdigital.usp.br/gr/admissao  
 
ABSTRACT  
 
The Institute of Mathematics and Computer Science (ICMC) of the University of São 
Paulo (USP), a public university of the state of Sao Paulo, Brazil, will hold a public tender 
for selecting a Phd Professor that will engage into a full-time position as 
lecturer/researcher. The position reference is RDIDP MS-3, which corresponds to full-
time lecturing (8 hr/week) and researching; the location is at the Computer Science 
Department in the campus of Sao Carlos, SP, Brazil. The area of knowledge is Computer 
Science, and the specialty is Image Processing. Exams will be held in Portuguese and 
English.  
 
Applications will be open from January 8th to March 7th, 2024.  
More details at https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
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tas Vasculares, conforme Edital de abertura IB/AAcad/29/2023, 
publicado no D.O.E. de 04/08/2023 e Comunicado de Relatório 
de Resultado Final/Classificação e Homologação, publicado no 
D.O.E. de 20/12/2023.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 003-2024
Edital de Abertura de Concurso Público
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, NO DEPARTAMENTO DE 
CIÊNCIAS DE COMPUTAÇÃO (SCC) DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO (ICMC), DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO (USP).

O Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de Com-
putação, da Universidade de São Paulo, torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão realizada em 08.12.2023, estarão abertas, com início 
às 08h30 (horário de Brasília) do dia 08.01.2024 e término às 
16h30 (horário de Brasília) do dia 07.03.2024, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas, para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1246852, com o salário de R$ 14.761,02 (Maio/2023), 
junto ao Departamento de Ciências de Computação, do ICMC, 
na área de conhecimento “Ciência da Computação”, “Especia-
lidade: Processamento de Imagens” - disciplinas: - SCC0251 
Processamento de Imagens; e SCC0218 Algoritmos Avançados e 
Aplicações, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Transformada de Fourier para Imagens: algoritmos e 
aplicações;

2. Filtragem linear e não-linear no domínio espacial: opera-
dores de convolução e correlação cruzada;

3. Morfologia Matemática aplicada a Imagens;
4. Transformações geométricas, e interpolação;
5. Segmentação de Imagens;
6. Descrição Estatística de Imagens para Atributos de Cor 

e Textura.
7. Paradigmas de programação: força bruta (backtracking), 

e algoritmos gulosos;
8. Paradigmas de programação: divisão e conquista (busca 

binária – método da bissecção);
9. Teoria dos Números: Fatoração, Algoritmo de Euclides, e 

Aritmética Modular;
10. Programação Dinâmica.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto 
no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo e no Regimento do Instituto de Ciências Matemáticas e 
de Computação.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o(a) candidato(a) preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II. - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III. - prova de quitação com o serviço militar, para candida-
tos do sexo masculino;

IV. - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V. - documento de identidade oficial.
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 

inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso, de segunda 
a sexta-feira, exceto sábados, domingos, feriados, pontos facul-
tativos e recesso entre Natal e Ano Novo, das 09h00 às 11h30 e 
das 14h às 17h, na Assistência Acadêmica do ICMC-USP, situada 
à Av. Trabalhador São-carlense, 400, em São Carlos, SP. Quando 
a entrega for feita por procurador, este deverá apresentar seu 
documento de identidade, além de procuração simples assinada 
pelo(a) candidato(a).

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio(a) candidato(a).

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o(a) candidato(a) desde 
já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre 
tal homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os(as) docentes em exercício na USP serão dispen-
sados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que 
as tenham cumprido a devida quitação por ocasião de seu 
contrato inicial.

§ 5º - Os(as) candidatos(as) estrangeiros(as) serão dispen-
sados das exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que 
se encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O(a) candidato(a) estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os(as) candidatos(as) com defici-
ência deverão apresentar solicitação para que se providenciem 
as condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do(a) candidato(a) 
a realização do upload de cada um de seus documentos no 
campo específico indicado pelo sistema constante do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o(a) candidato(a) 
desde já ciente de que a realização de upload de documentos 
em ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do(a) candidato(a) 
a apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente 
e verso) e em arquivo legível, ficando o(a) candidato(a) desde 
já ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições 
eventual irregularidade de upload de documento incompleto ou 
ilegível, sua inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo(a) candidato(a), ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o(a) candidato(a) que se auto-
declarar preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em 
participar da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus 
parágrafos deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o(a) candidato(a) deverá possuir 
traços fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta 
ou parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo(a) 
candidato(a) que manifestar seu interesse em participar da 
pontuação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de 
banca de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o(a) candidato(a) será eliminado do concurso 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 

e coloca os atributos da APS em diálogo com a RAS, Educação 
Permanente, Financiamento, Sistemas de Informação, Sistemas 
de Avaliação e outros. Aborda a capilaridade da APS e a muni-
cipalização da saúde. Trouxe um posicionamento critico focado 
no SUS mais do que na APS. Indica os documentos normativos 
principais que orientam a Atenção Básica no Brasil e citações 
acadêmicas significativas, listadas ao final do texto. Conclui sem 
fazer uma síntese referenciada nos objetivos do texto.

No dia 13 de dezembro de 2023, às 8h30, na sala Reinal-
do Ramos, os candidatos tomaram conhecimento da lista de 
pontos da prova didática. Todos concordaram com os pontos 
apresentados e na sequência o primeiro inscrito, o candidato 
Antônio Nunes Pereira, às 8h35 sorteou o ponto de número 1 
intitulado “O SUS como política: desafios da construção de um 
sistema universal.

No dia 14 de dezembro, às 8h50, na sala Pedro Egydio, em 
sessão pública, foi realizada a Prova Didática dos candidatos por 
ordem de inscrição. A aula do candidato Antônio Nunes Pereira 
teve duração de 44 minutos. O candidato ateve-se parcialmente 
ao ponto sorteado. Utilizou recursos áudio visuais sem clara 
articulação teórica e reflexiva com o tema. Sua exposição partiu 
da citação dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (3.1 
e 3.6) e se desenvolveu sem sistematização do conteúdo, não 
sendo possível perceber claramente sua linha de raciocínio, não 
chegando a abordar aspectos conceituais relacionados a uni-
versalidade. Limitou-se a destacar como desafio da construção 
de sistema universal o estigma da classe média sobre o SUS. 
Finalizou a aula com a entrega de matéria para uma atividade 
a ser desenvolvida pelos estudantes. alunos. Ao final, apresen-
tou para a banca, na forma de Qrcode, o plano da aula, sem 
contextualizá-la em algum curso ou disciplina.

A aula da candidata Ariana Celis Alcantara teve duração de 
43 minutos. Ela abordou o tema a partir do tripê da seguridade 
social. Resgatou o histórico da garantia constitucional da uni-
versalidade do SUS. Se fundamenta em bibliografia do campo, 
articulou e refletiu sobre os conceitos de forma articulada e 
bem organizada. Fez uso de slides com bom padrão estético 
que favorecem a atenção na apresentação oral, procurou 
estimular os alunos a leitura mostrando livros físicos citados 
na aula. Finalizou propondo duas atividades aos alunos para 
continuidade da discussão no próximo período de aula. Durante 
a aula não apresentou de forma sistematizada os desafios para 
a construção do sistema universal, porém a atividade proposta 
trata deles, trazendo elementos para uma abordagem com par-
ticipação dos estudantes.

A aula da candidata Silvia Karla Azevedo Vieira Andrade 
teve duração de 53 minutos. Ela Abordou o tema a partir de 
referências das ciências sociais sobre o que são políticas públi-
cas para construir a ideia do SUS como uma política pública 
apontando o desafio de desenhar políticas públicas inclusivas. 
Definiu os objetivos da aula que foram orientadores da sua 
apresentação. Trouxe referencial teórico amplo e explorando 
conteúdo importantes. No terço final da aula listou e comentou 
inúmeros desafios para a construção da universalidade no SUS, 
porém sem uma síntese que permite-se uma apreensão das 
dimensões dos desafios. Finaliza com a proposição de uma 
atividade extra sala para continuidade da discussão em outra 
aula, com levantamento bibliográfico em bases acadêmicos. Em 
seguida, no mesmo dia, a Comissão Julgadora reuniu-se para 
discussão sobre as notas e relatório final do processo seletivo. 
Ato contínuo, em sessão pública, na sala Rodolfo dos Santos 
Mascarenhas, procedeu-se a proclamação dos resultados. Em 
vista dos resultados obtidos, o candidato Antônio Nunes Pereira 
não foi habilitado e as candidatas Ariana Celis Alcantara e Silvia 
Karla Azevedo Vieira Andrade foram habilitadas. A Comissão 
Julgadora, por unanimidade, indicou a candidata Ariana Celis 
Alcantara como aprovada para contratação por prazo deter-
minado para Professor Contratado III (Professor Doutor), junto 
ao Departamento de Política, Gestão e Saúde da Universidade 
de São Paulo. O Quadro de Notas e demais documentos perti-
nentes ao Processo Seletivo estão inseridos no Processo número 
23.1.557.6.9.

Aprovado “Ad referendum” pelo Conselho Técnico Adminis-
trativo em 03/01/2024, o presente Relatório.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA Nº 01/2024
CONVOCAÇÃO
O Vice-Diretor no exercício da Diretoria da Faculdade de 

Zootecnia e Engenharia de Alimentos da USP convoca a can-
didata, Profa. Dra. Rosemary Aparecida de Carvalho, inscrita 
no concurso de títulos e provas para provimento de um cargo 
de Professor Titular, claro/cargo n. 267422, junto ao Departa-
mento de Engenharia de Alimentos, na área de conhecimento 
“Ciência, Tecnologia e Engenharia de Alimentos”, referente ao 
edital de abertura ATAC/FZEA Nº 20/2023, publicado no DOE 
de 03/05/2023, para julgamento dos títulos, prova pública oral 
de erudição, prova pública de arguição, que serão realizadas no 
dia 20/02/2024, às 08h30, na Sala da Congregação da FZEA, 
localizada no Prédio Central do Campus USP “Fernando Costa”, 
sito à Avenida Duque de Caxias Norte, 225, Pirassununga/SP, 
munida de documento de identidade, caneta esferográfica azul 
ou preta, lápis e borracha.

A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes 
membros titulares: Holmer Savastano Junior (Presidente), Pro-
fessor Titular da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo e Carlos Eduardo 
Ambrósio, Professor Titular da Faculdade de Zootecnia e Enge-
nharia de Alimentos da Universidade de São Paulo; Giuseppina 
Pace Pereira Lima, Professora Titular do Instituto de Biociências 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; 
Ana Maria Frattini Fileti, Professora Titular da Faculdade de 
Engenharia Química da Universidade Estadual de Campinas; 
Severino Matias de Alencar, Professor Titular da Escola Superior 
de Agricultura “Luiz de Queiroz” da Universidade de São Paulo.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
 Edital CSCRH-SP 03/2024
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Biociências da USP convoca a candidata 

RAFAELA VELLOSO MISSAGIA a entrar em contato com o Centro 
de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: 
rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao da presente publicação, munida de 
todos os documentos, para dar andamento a sua nomeação 
como Professor Doutor, Cargo: 1239660, referência MS-3, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Zoologia, na área de conheci-
mento Inferências em Diversificação Animal, conforme Edital de 
abertura IB/AAcad/24/2023, publicado no D.O.E. de 11/05/2023 
e Comunicado de Relatório de Resultado Final/Classificação e 
Homologação, publicado no D.O.E. de 20/12/2023.

 Edital CSCRH-SP 04/2024
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Biociências da USP convoca o candidato 

OTAVIO LUIS MARQUES DA SILVA a entrar em contato com 
o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
(e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munido de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1240668, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Botânica, na área 
de conhecimento Sistemática, Evolução e Biogeografia de Plan-

os documentos: RG, CPF, histórico do ensino médio com certifi-
cado de conclusão, certidão de nascimento, os programas das 
disciplinas já cursadas e histórico escolar da universidade de 
origem atualizado.

 NORMAS PARA TRANSFERÊNCIAS INTERNAS DE VAGAS 
RESULTANTES DE DESLIGAMENTOS PARA O CURSO DE GRADU-
AÇÃO EM FONOAUDIOLOGIA DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

ABERTURA DE INSCRIÇÃO
Nos dias 08 e 09 de janeiro de 2024 o curso de Fonoau-

diologia da Faculdade de Medicina da Universidade da USP 
receberá pelo e-mail gradfofito@usp.br , as inscrições para 
transferências internas dos alunos regularmente matriculados 
no curso de Fonoaudiologia da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo e da Faculdade de 
Odontologia de Bauru, para preenchimento de 05 (cinco) vagas 
para o 3º semestre, para início no 1º. Semestre/2024, devendo 
encaminhar os documentos em pdf e em arquivos separados 
(RG, Certidão de nascimento, Histórico escolar atualizado da 
Universidade de origem).

A vaga será concedida após seleção dos alunos inscritos, 
obedecidos o(s) seguinte(s) critério(s):

 Histórico escolar
 Maior média ponderada
 Maior número de créditos integralizados
 Não poderá ter sido reprovado por nota ou frequência
 Entrevista
A entrevista será no dia 05 de fevereiro de 2024 entre 13h 

e 17h (o local será informado posteriormente). O resultado será 
divulgado até o dia 09 de fevereiro de 2024. Os alunos selecio-
nados deverão encaminhar à Seção de Alunos dos Cursos de 
Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional do Serviço 
de Graduação da Faculdade de Medicina da USP, no e-mail 
gradfofito@usp.br , no dia 16 de fevereiro de 2024, o formulário 
de interesse na vaga assinado e os documentos: RG, CPF, histó-
rico do ensino médio com certificado de conclusão, certidão de 
nascimento, os programas das disciplinas já cursadas e histórico 
escolar da universidade de origem atualizado.

 NORMAS PARA TRANSFERÊNCIAS INTERNAS DE VAGAS 
RESULTANTES DE DESLIGAMENTOS PARA O CURSO DE GRADU-
AÇÃO EM TERAPIA OCUPACIONAL DA FACULDADE DE MEDICI-
NA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

ABERTURA DE INSCRIÇÃO
Nos dias 08 e 09 de janeiro de 2024 o curso de Terapia 

Ocupacional da Faculdade de Medicina da Universidade da 
USP receberá pelo e-mail gradfofito@usp.br , as inscrições para 
transferências internas dos alunos regularmente matriculados 
no curso de Terapia Ocupacional da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para preenchimen-
to de 07 (sete) vagas para o 3º semestre do curso, para início no 
1º Semestre/2024, devendo encaminhar os documentos em PDF 
e em arquivos separados (RG, Certidão de nascimento ou casa-
mento, Histórico escolar atualizado da Universidade de origem).

As vagas serão concedidas após seleção dos alunos inscri-
tos, obedecidos o(s) seguinte(s) critério(s):

 Histórico Escolar (média ponderada – totais acumulados) 
- Peso 6

 Curriculum vitae resumido - Peso 2
 Maior número de créditos concluídos - Peso 2
O resultado será divulgado até 09 de fevereiro de 2024.
Para confirmação do interesse na vaga, os alunos selecio-

nados deverão encaminhar à Seção de Alunos dos Cursos de 
Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional do Serviço 
de Graduação da Faculdade de Medicina da USP, no e-mail gra-
dfofito@usp.br , o formulário de interesse na vaga assinado e os 
documentos: RG, CPF, histórico do ensino médio com certificado 
de conclusão, certidão de nascimento, os programas das disci-
plinas já cursadas e histórico escolar da universidade de origem 
atualizado (em arquivos separados).

 FACULDADE DE SAÚDE PÚBLICA
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Saúde Pública
Edital FSP 001/2024 – RESULTADO FINAL/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATA-

ÇÃO DE UM DOCENTE POR TEMPO DETERMINADO JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA, GESTÃO E SAÚDE, ÁREA POLÍTI-
CA, GESTÃO E SAÚDE – aberto através do edital Atac 046/2023 
publicado no D.O.E. - Poder Executivo, Seção III em 23/10/2023.

Candidatos: Dr. Antônio Nunes Pereira
Dra. Ariana Celis Alcantara
Dra. Silvia Karla Azevedo Vieira Andrade
RELATÓRIO FINAL
No dia 11 de dezembro de 2023, às 7h30, na sala Reinaldo 

Ramos, foram abertos os trabalhos pela Professora Dra. Cleide 
Lavieri Martins que, na qualidade de Presidente, instalou a 
Comissão Julgadora cujos demais membros são: Professora Dou-
tora Maria Fernanda Terra - Departamento de Enfermagem em 
Saúde Coletiva da Escola de Enfermagem/USP e da Professora 
Doutora Ana Claudia Camargo Gonçalves Germani - Depar-
tamento de Medicina Preventiva da Faculdade de Medicina/
USP. Em seguida elaboraram as listas de pontos para as Provas 
Escrita e Didática. Se apresentaram para o Processo Seletivo 
os candidatos: Antônio Nunes Pereira, Ariana Celis Alcantara 
e Silvia Karla Azevedo Vieira Andrade. Ato contínuo, às 8h os 
candidatos tomaram conhecimento do Cronograma do Processo 
Seletivo e da lista de 10 pontos da Prova Escrita. Todos os 
candidatos concordaram com os pontos apresentados. Como a 
candidata Ariana Celis Alcantara se autodeclarou PPI, a Presi-
dente da Comissão, profa. Dra. Cleide Lavieri Martins, perguntou 
se ela gostaria de participar da pontuação diferenciada e ela 
respondeu que sim. Em 12 de dezembro, às 8h, os candidatos 
formaram um grupo único, sendo que o primeiro inscrito, 
Antônio Nunes Pereira, sorteou o ponto de número 5 intitulado 
“Atenção Primária à Saúde: definições e atributos” para a prova 
escrita, realizada na sequência. Das 08h19 às 9h19, foi realizada 
a consulta ao material bibliográfico e das 09h37 às 13h37 a 
continuidade da prova sem intercorrências, observadas as Nor-
mas aprovadas pela Congregação. Foram feitas cópias do texto 
final aos membros da Comissão Julgadora. No mesmo dia, às 
14h, houve a leitura da prova escrita em Sessão Pública, na sala 
Reinaldo Ramos. Na avaliação das provas escritas foram feitas 
as seguintes considerações: Antônio Nunes Pereira – o candidato 
abordou o tema do ponto sorteado, apontando uma abordagem 
de APS e seus atributos, porém com inadequações conceituais 
e teóricas. Indica alguns documentos normativos que orientam 
a Atenção Básica no Brasil sem, entretanto, explorá-los. De 
uma forma geral não houve um bom encadeamento das ideias 
trazidas e não foi observado posicionamento crítico reflexivo. O 
candidato esboça uma conclusão objetiva, mas fragilizada em 
função do texto. Ariana Celis Alcantara - a candidata abordou o 
tema do ponto sorteado explicitando mais de uma abordagem 
de APS. O texto organizado em sub tópicos facilitou a apreensão 
do raciocínio lógico. Apresentou abordagens sobre APS dando 
ênfase na APS abrangente e discorreu brevemente sobre seus 
atributos. Trouxe um posicionamento crítico sobre a situação 
da APS no Brasil, sem contudo articula-lo com os atributos da 
APS. A candidata fez citações bibliográficas, mas não as listou 
ao final. Conclui o texto de forma parcial sem fazer uma síntese 
referenciada nos objetivos do texto, com uma proposta de reto-
mada das bases da reforma sanitária. Silvia Karla Azevedo Vieira 
Andrade - a candidata abordou o tema do ponto sorteado. Apre-
senta a APS como um elemento potencial do sistema de saúde 

087 LUIS FERNANDO WU
085 NATHALIE CRISTINE ALMEIDA DA GAMA SANTOS
083 DANIELE PAOLA DA SILVA WIZBICKI
082 GABRIELLA SANTOS DE OLIVEIRA
082 LAIS DE MELLO ESPIRITO SANTO
080 LARISSA DE NOVAES HERINGER FILGUEIRAS
079 CAROLINA SILVA DELGADO
079 GABRIELA PORTO JACINTHO
Especialidades Pediátricas 058 - Nefrologia Pediátrica
105 CAROLINA SILVA DOS SANTOS
098 CLARISSE MACHADO ZANATA
098 RICARDO CUNHA DE CAMARGO
096 ESTER CRISTINA ANDREATTA
096 GUILHERME GIONEDIS
096 MARIANA GARCEZ DA CRUZ
096 THAILLA MOREIRA SANTIN
089 MARIA EDUARDA AMBIEL JULIANI
087 NAUILO LIMA COSTA
Especialidades Pediátricas 059 - Neonatologia
112 STEPHANIE METRAN CASSAB
110 LORRANE ROQUE BAHIA SILVA
106 ANDRESSA ALMEIDA DE NORONHA
105 ALDO RODRIGO OLIVOTI
105 MARINA MARIA VIEIRA DE FIGUEIREDO CALDAS
102 IZABELLA CONTE
101 GABRIELA ANTUNES DE OLIVEIRA
101 WANNE SABRINI SILVA DE BRITO
100 DANIEL AUGUSTO PACE SANTOS
096 LARISSA JOHANN ANDRADE
095 AMANDA ROCHA DA SILVA PEREIRA
095 BARBARA CHRISTINA NOELLY E SILVA
095 GABRIELA ROSA DE FUCIO
093 CAROLINE LOUISE MACHADO
093 JULIANA BRIZZANTE FERREIRA
092 GABRIELA MENEZES RIBEIRO
091 JULIANA SAYURI DE SOUZA
090 LUISA MONTI BRAGA HASSUANI
090 MATHEUS HENRIQUE DE SOUZA CAMPOS
090 RAYSSA RIBEIRO DE SOUZA
089 MANOELA DE MELLO BORGES
088 VIVIANE LAVRA COELHO
087 ANA CAROLINA COSTA MACEDO
087 MARINA BONAGURIO JULIO
085 RACHEL DE OLIVEIRA FAXINA
083 LORENA BARBOSA SOUSA
082 MARIA EDUARDA DUARTE TRUCHARTE
081 LIVIA MIRELLA MENGAR
080 ANNA CAROLINA RODRIGUES FLORIO
080 HENRIQUE COSTERMANI RIBEIRO
079 ISIS CAROLINE DUQUE ROSA
077 DARA DAYANE DOS SANTOS
074 AYESKA RENATA FARIA
074 WEBNER VINICIUS BELON ARAUJO
073 YUKI HORIGOME
070 GRAZIELA CASTRO KASSAWARA
070 RAFAELA DE OLIVEIRA BARBOSA
Especialidades Pediátricas 036 - Neurologia Pediátrica
115 ISABELA DE SOUSA LEAL LOPES
113 JULIANA GAIGHER GONCALVES
111 SAMANTHA GURGEL OLIVEIRA SOUSA
108 MELISSA DE MORAIS SILVERIO
108 VITOR LUCAS LOPES BRAGA
106 CAROLINE SALVIO OSHIMA
105 NATHALIA MARCON
103 ROMULO CARVALHO PEDROSA
102 ANA PAULA VALENCA SALES
102 MARCIA REGINA RIBEIRO
102 MARIANE YUKA HOSOMI
Especialidades Pediátricas 155 - Nutrologia Pediátrica
075 ALESSANDRA DE ARAUJO GIOVANNETTI
Especialidades Pediátricas 082 - Oncologia Pediátrica
115 BIANCA LISA DE FARIA
111 KATHARINA REICHMANN RODRIGUES
108 ALLINY OLIVEIRA CARVALHO GALVAN
107 AMANDA SILVA GOMES
104 ISABELA RODRIGUES NEVES
104 LUIZA DORNELLES PENTEADO PACHECO E SILVA
101 CAMILA BIANCHI MATIUZZI
099 MATHEUS COSTA CARVALHO AUGUSTO
098 LARA CRISTINA MOREIRA MARQUES
095 BEATRIZ VALE FARKAS
093 EDUARDA FERRERONS SCHLEGEL FERREIRA
086 LARISSA RAMOS XAVIER DE CASTRO
Especialidades Pediátricas 061 - Pneumologia Pediátrica
112 BEATRIZ QUEIROZ DOS SANTOS
104 DAYANNE NOBRE PERERA
101 ANA CAROLINA CHAGAS NEGRAO DE ALMEIDA BAR-

ROS
098 BARBARA DUARTE
096 CAMILA PINTO FIALHO BRAGA
095 ALYNE KORUKIAN FREIBERG
092 ANA CAROLINA GOMES FERNANDES NARDI
088 ANDRESSA CAMARGO VIEIRA
088 VICTORIA BAPTISTA MACHADO
Especialidades Pediátricas 060 - Reumatologia Pediátrica
101 LUISA FERNANDA CARO FORERO
097 LIA VINEYARD STEUER
092 LARISSA DALPIAZ NEPOMUCENO
082 VANESSA ALMEIDA SANTOS
Especialidades Pediátricas 093 - Transplante de Rim
092 HEITOR GUINANCIO DE SOUZA
 NORMAS PARA TRANSFERÊNCIAS INTERNAS DE VAGAS 

RESULTANTES DE DESLIGAMENTOS PARA O CURSO DE GRA-
DUAÇÃO EM FISIOTERAPIA DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

ABERTURA DE INSCRIÇÃO:
Nos dias 08 e 09 de janeiro de 2024 o curso de Fisioterapia 

da Faculdade de Medicina da Universidade da USP receberá 
pelo e-mail gradfofito@usp.br , as inscrições para transferências 
internas dos alunos regularmente matriculados no curso de 
Fisioterapia da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, para preenchimento de 04 (quatro) 
vagas para o 3º semestre, para início no 1º. Semestre/2024, 
devendo encaminhar os documentos em pdf e em arquivos sepa-
rados (RG, Certidão de nascimento, Histórico escolar atualizado 
da Universidade de origem).

As vagas serão concedidas após seleção dos alunos inscri-
tos, obedecidos o(s) seguinte(s) critério(s):

 Histórico escolar
 Maior média ponderada
 Maior número de créditos integralizados
 Não poderá ter sido reprovado por nota ou frequência
 Entrevista.

A entrevista será no dia 07 de fevereiro de 2024, às 9 
horas, na Faculdade de Medicina da USP (Av. Dr. Arnaldo, 455 – 
Cerqueira César – CEP: 01246-903 – São Paulo/SP). A sala será 
informada aos inscritos posteriormente. O resultado será divul-
gado até o dia 09 de fevereiro de 2024. Para confirmação do 
interesse na vaga, os alunos selecionados deverão encaminhar 
à Seção de Alunos dos Cursos de Fisioterapia, Fonoaudiologia 
e Terapia Ocupacional do Serviço de Graduação da Faculdade 
de Medicina da USP, no e-mail gradfofito@usp.br no dia 16 de 
fevereiro de 2024, o formulário de interesse na vaga assinado e 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 4 de janeiro de 2024 às 05:03:39

1083496
Realce
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 EDITAL nº 2/2024-STGP/DTAd
Divulgação da composição da Comissão Examinadora
A Direção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Ara-

çatuba, torna público a composição da Comissão Examinadora 
para o Concurso público de Provas e Títulos de que trata o Edital 
nº 152/2023-STGP/DTAd, disciplina de Orientação Profissional 
I e II, ano letivo de 2023, do Departamento de Odontologia 
Preventiva e Restauradora da Faculdade de Odontologia do 
Câmpus de Araçatuba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Professor Associado Ronald Jefferson Martins (Presidente)
Professora Assistente Doutora Ana Cláudia Okamoto
Professor Assistente Doutor Fernando Yamamoto Chiba
Membros Suplentes:
Professor Associado Marcos Rogério de Mendonça
Professor Associado André Luiz Fraga Briso
Professora Assistente Doutora Lia Borges de Mattos Cus-

tódio
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação no 

DOE (não computado o dia da publicação) deverá ser realizada 
a solicitação de impugnação ao nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento na 
composição da Comissão Examinadora, através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 890/2023-FOA) 
 EDITAL nº 5/2024-STGP/DTAd
Divulgação da composição da Comissão Examinadora
A Direção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 

Araçatuba, torna público a composição da Comissão Examina-
dora para o Concurso público de Provas e Títulos de que trata 
o Edital nº 164/2023-STGP/DTAd, disciplina de Odontopediatria, 
Odontopediatria I e Odontopediatria II, ano letivo de 2023, 24 
horas semanais, do Departamento de Odontologia Preventiva 
e Restauradora da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 
Araçatuba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Professora Assistente Doutora Aline Satie Takamiya (Pre-

sidente)
Professor Associado Gustavo Sivieri de Araujo
Professora Doutora Cintia Megid Barbieri
Membros Suplentes:
Professor Assistente Doutor André Pinheiro de Magalhaes 

Bertoz
Professor Assistente Doutor Caio César Pavani
Professor Assistente Doutor Vítor Bonetti Valente
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação no 

DOE (não computado o dia da publicação) deverá ser realizada 
a solicitação de impugnação ao nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento na 
composição da Comissão Examinadora, através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 1004/2023-FOA) 
 EDITAL nº 4/2024-STGP/DTAd
Divulgação da composição da Comissão Examinadora
A Direção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 

Araçatuba, torna público a composição da Comissão Examina-
dora para o Concurso público de Provas e Títulos de que trata 
o Edital nº 163/2023-STGP/DTAd, disciplina de Odontopediatria, 
Odontopediatria I e Odontopediatria II, ano letivo de 2023, 12 
horas semanais, do Departamento de Odontologia Preventiva 
e Restauradora da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 
Araçatuba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Professor Assistente Doutor André Pinheiro de Magalhaes 

Bertoz (Presidente)
Professor Assistente Doutor Caio César Pavani
Professor Assistente Doutor Vítor Bonetti Valente
Membros Suplentes:
Professor Associado Gustavo Sivieri de Araujo
Professora Doutora Cintia Megid Barbieri
Professor Titular Glauco Issamu Miyahara
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação no 

DOE (não computado o dia da publicação) deverá ser realizada 
a solicitação de impugnação ao nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento na 
composição da Comissão Examinadora, através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 1003/2023-FOA) 
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 01/2024 - STGP – FMVA
Convocação para provas
O Diretor Técnico Administrativo da Faculdade de Medicina 

Veterinária do Campus de Araçatuba – Unesp, CONVOCA a can-
didata abaixo relacionada, referente ao Edital 93/2023-FMVA, 
referente ao concurso público de Provas e Títulos para contrata-
ção de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao ano letivo de 2024, e pelo prazo máximo 
de 10 (cinco) meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, nas disciplinas 
de “Clinica Médica de Grandes Animais I e Clinica Médica de 
Grandes Animais II”, será realizado nos dias 18 e 19/01/2024, 
no Anfiteatro da Biblioteca, sito à Rua Clóvis Pestana, 793 
– UNESP Câmpus de Araçatuba – Araçatuba/SP – CEP 16050-
680. O concurso terá início às 8h30 do dia 18/01/2024 com o 
sorteio dos pontos das provas escrita e didática, sendo a prova 
escrita iniciada imediatamente após o término do sorteio. A 
prova didática terá início às 08h30 do dia 19/01/2024. A análise 
curricular será realizada no dia 19/01/2024, após o término da 
prova didática. Solicitamos que o candidato compareça com 15 
minutos de antecedência ao horário de início das provas e que 
tragam documento oficial com foto e material a ser utilizado 
para consulta no momento estabelecido para início do concurso.

Ordem de inscrição - Candidata – RG:
1- RAFAELA SPERANZA BAPTISTA – 46.761.386-2-SSP/SP
Processo ARAC/FMV 740/2023.
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2024-STGP-FMVA
O DIRETOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA DIVISÃO TÉC-

NICA ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE MEDICINA VETE-
RINÁRIA DO CAMPUS DE ARAÇATUBA - UNESP, CONVOCA 
o candidato ALEX AKIRA NAKAMURA, RG 28.202.399-9-SSP/
SP, habilitado em Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento, mediante nomeação, de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, lotado no Departamento de Produção e Saúde 
Animal, na área de conhecimento de “Medicina Veterinária 
Preventiva”, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, con-
tados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica 
de Gestão de Pessoas desta Faculdade, situada na Rua Clóvis 
Pestana, 793, Bairro Dona Amélia, para anuência à nomeação e 
apresentação dos documentos exigidos no Edital de abertura nº 
48/2023-STGP-FMVA, bem como, a apresentação de Declaração 
de Bens e Valores que compõe o seu Patrimônio Privado.

O não comparecimento no prazo acima estabelecido, bem 
como, se nomeado, não assumir o exercício das atribuições e 
responsabilidades do cargo público, os direitos decorrentes da 
habilitação no concurso do candidato serão exauridos. Processo 
ARAC/FMV 406/2023.

As disciplinas relacionadas à Processamento de Imagens 
são obrigatórias nos cursos de graduação. As disciplinas relacio-
nadas a algoritmos incluem algumas das principais disciplinas 
da Ciência da Computação, incluindo disciplinas relacionadas a 
competições de programação em âmbito internacional.

Pesquisa e Inovação - Metas (descrever atividades, indica-
dores e prazos):

Espera-se que o docente seja capaz de conduzir pesquisa de 
qualidade, evidenciada por publicações em veículos científicos 
renomados, e que venha a se tornar uma liderança na área. Tal 
atividade será conduzida por meio de orientações de Iniciação 
Científica, Mestrado e Doutorado; colaboração internacional 
em estágios, pós-doutoramento, e participação em eventos; 
coordenação de projetos de pesquisa financiados pela Fapesp, 
CNPq, e iniciativa privada; e obtenção de bolsas para alunos 
de graduação e pós-graduação. A meta é que o PPGCCMC se 
mantenha entre os melhores programas de pós-graduação do 
país por meio de pesquisa com impacto medido pelo número 
de citações a longo prazo, pela interação com a indústria, e pela 
avaliação CAPES.

Espera-se que o docente:
 aborde tópicos de pesquisa como técnicas, aplicações e 

métricas de Processamento de Imagens, modelos de processa-
mento baseados em Inteligência Artificial, aproveitamento de 
novas arquiteturas de hardware, e ambientes integrados de 
resolução de problemas;

 conduza desenvolvimento de aplicações em Processamen-
to de Imagens, apoiando processos humanos mais confiáveis 
e escaláveis, em áreas como agricultura, ecologia, medicina, 
entre outras;

 trabalhe em novas fronteiras, como orientações em 
parceria com a indústria, e projetos de pesquisa e inovação 
tecnológica com incentivos fiscais;

 integre atividades nas áreas de Banco de Dados e Inteli-
gência Artificial, já instanciadas no dept. SCC, e no Centro de 
Inteligência Artificial (C4AI).

Cultura e Extensão - Metas (descrever atividades, indica-
dores e prazos):

O SCC tem forte atuação em atividades de extensão, tendo 
ofertado 65 cursos para a comunidade externa entre 2017 e 
2021, o que equivale a 0,68 curso/docente por ano. Houve um 
total de 4.892 alunos obtendo certificados de conclusão nesse 
período. O contratado deverá reforçar tais atividades:

 organizando e ministrando cursos de curta duração;
 coordenando projetos culturais com financiamento;
 participando de comissões julgadoras;
 contribuindo como revisor de artigos científicos e organi-

zador de eventos.
IMPACTO ESPERADO COM A CONTRATAÇÃO
Curto, médio e longo prazos
Curto prazo: recompor a capacidade de formação de recur-

sos humanos com aulas na graduação, incluindo optativas não 
mais ofertadas, e em cursos de extensão novos e existentes;

Médio prazo: fortalecimento da área de Processamento 
de Imagens, a qual perdeu espaço devido a docentes que se 
aposentaram ou foram para o exterior; consolidação de cursos 
de extensão, e de pós-graduação; fortalecimento da participação 
do departamento em colegiados e comissões;

Longo prazo: um docente com ampla ciência dos desafios 
inerentes à atividade universitária, do qual espera-se produção 
regular em pesquisa, desejavelmente com produtos de inovação. 
Espera-se que o docente conduza/contribua para o grupo de 
pesquisa em Gráficos, Imagens, Visualização e Análise (GIVA), 
assuma cargos em comissões estatutárias e administrativas, e 
traga recursos financeiros para a unidade.

As atividades previstas foram propostas diretamente sobre 
os preceitos do Projeto Acadêmico do SCC, o qual discorre sua 
tradição em pesquisa e extensão, e suas amplas atividades de 
ensino.

 INSTITUTO DE FÍSICA
 Edital CSCRH-SP 05/2024
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Física da USP convoca o candidato LINER 

DE SOUZA SANTOS (Cargo: 1269046 - MS-3.1 – Doutor, Edital 
IF nº 64/2023 de Abertura de Inscrições publicado no D.O.E de 
09/11/2023 e Edital IF nº 75/2023 de Resultado Final/Classifi-
cação e Homologação publicado no D.O.E de 19/12/2023), a 
entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
presente publicação, munido de todos os documentos, para dar 
andamento a sua contratação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
  Edital nº 1/2024 – HOMOLOGAÇÃO
A DIREÇÃO DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAM-

PUS DE ARAÇATUBA – UNESP COMUNICA que a Congregação 
da Faculdade de Odontologia do Campus de Araçatuba – 
Unesp, conforme deliberação nº 281/2023-C, HOMOLOGOU, 
em reunião de 19/12/2023, o concurso público de que trata o 
Edital nº 113/2023-STGP/DTAd, autorizado pelo Despacho nº 
231/2023-RUNESP, de 16/06/2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado em 22/06/2023, seção I, página 111, para provimen-
to mediante nomeação de 1(um) cargo de Professor Titular, 
registrado sob o nº 228-RDIDP, na disciplina “Anatomia” do 
Departamento de Ciências Básicas, realizado no dia 30/11/2023. 
A classificação final do concurso foi publicada no DOE de 
04/12/2023, seção III, página 185.

Proc.FOA-258/2023.
 EDITAL nº 3/2024-STGP/DTAd
Divulgação da composição da Comissão Examinadora
A Direção da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 

Araçatuba, torna público a composição da Comissão Examina-
dora para o Concurso público de Provas e Títulos de que trata o 
Edital nº 153/2023-STGP/DTAd, disciplina de Odontologia Legal 
e Bioética, ano letivo de 2023, do Departamento de Odontologia 
Preventiva e Restauradora da Faculdade de Odontologia do 
Câmpus de Araçatuba.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares:
Professor Associado Ronald Jefferson Martins (Presidente)
Professora Assistente Doutora Ana Cláudia Okamoto
Professor Assistente Doutor Fernando Yamamoto Chiba
Membros Suplentes:
Professor Associado Marcos Rogério de Mendonça
Professor Associado André Luiz Fraga Briso
Professora Assistente Doutora Lia Borges de Mattos Cus-

tódio
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação no 

DOE (não computado o dia da publicação) deverá ser realizada 
a solicitação de impugnação ao nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento na 
composição da Comissão Examinadora, através do sistema de 
inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 891/2023-FOA) 

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 
de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação 
diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos(as) 
candidatos(as) pretos, pardos e indígenas, nos termos ora 
especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os(as) candidatos(as) 
pretos, pardos ou indígenas que manifestaram interesse em 
participar da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os inabi-
litados, ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima refe-
rida nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os(as) candidatos(as) que pontuaram e que 
não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles 
que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram 
por não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos(as) candidatos(as) que pontuaram, excluindo-se os ina-
bilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do(a) candidato(a) na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do(a) candidato(a).

- NSCPPI é a nota simples do(a) candidato(a) beneficiário, 
sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os(as) candidatos(as) 
que obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete.

14. A indicação dos(as) candidatos(as) será feita por exami-
nador, segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o(a) candidato(a) que 
obtiver maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do(a) candidato(a) indicado ficará sujeita à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, 
VI da Lei nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016 e alterações posteriores.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o(a) candidato(a) indicado para o cargo 
posto em concurso.

20. O(a) candidato(a) será convocado para posse pelo 
Diário Oficial do Estado.

21. Informações adicionais, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica do Instituto de Ciências Matemáticas 
e de Computação, da Universidade de São Paulo, pelo e-mail 
sacadem@icmc.usp.br.

ANEXO – JUSTIFICATIVA PARA CONCESSÃO DO CLARO 
DOCENTE

Situação Atual do Departamento/Área (Contextualizar):
Os docentes do Departamento de Ciências de Computação 

(SCC) atuam em áreas teóricas e aplicadas da Computação, 
realizando pesquisas nas grandes áreas: Bancos de Dados, 
Hipermídia/Multimídia, Inteligência Artificial, Interação Huma-
no-Computador, Processamento de Imagens, Processamento de 
Linguagem Natural, e Visualização Computacional.

O SCC é responsável pela coordenação do curso de Bach. 
em Ciências de Computação, além de ser o departamento 
com o maior número de disciplinas nos Bach. em Ciências de 
Computação e Ciência de Dados; tem forte atuação no Bach. 
em Sistemas de Informação e na Eng. de Computação; e oferece 
disciplinas para os cursos de Ciências Exatas, Estatística e Ciên-
cias de Dados, Matemática Aplicada e Computação Científica, 
Matemática, e também para engenharias do campus São Carlos.

Todos os docentes do SCC participam do Programa de 
Pós-graduação em Ciências de Computação e Matemática Com-
putacional, nível 7 pela CAPES, desenvolvendo pesquisas que 
são referência no Brasil, e que repercutem internacionalmente.

Objetivo Geral da Contratação do Docente:
O docente atuará na área de Processamento de Imagens 

com ênfase em Projeto de Algoritmos, essencial para o domínio 
de técnicas que trabalham com o crescente volume de dados 
na forma de imagens e vídeos. Cobre um tópico de ensino 
estratégico e em expansão, em sintonia com áreas fundamentais 
da computação.

Ensino - Metas (descrever atividades, indicadores e prazos):
O docente ministrará disciplinas obrigatórias:
 SCC0251 – Processamento de Imagens
 SCC0218 - Algoritmos Avançados e Aplicações
 SCC0210 – Laboratório de Algoritmos Avançados I
 SCC0211 – Laboratório de Algoritmos Avançados II
 SCC0221 – Introdução à Ciência de Computação I
 SCC0222 – Laboratório de Introdução à Ciência de Com-

putação I
 SCC0201 – Introdução à Ciência de Computação II
 SCC0202 – Algoritmos e Estruturas de Dados I
 SCC0203 – Algoritmos e Estruturas de Dados II
Na pós-graduação:
 SCC5830 - Processamento de Imagens
 SCC5921 - Metodologia de Pesquisa em Visualização e 

Processamento de Imagens
 SCC5900 - Projeto de Algoritmos
Além de outras disciplinas, sob demanda do departamento.

admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do(a) 
candidato(a) indígena será exigido, no ato da inscrição, o Regis-
tro Administrativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, 
na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento de 
Índio - Rani de um de seus genitores.

§ 16 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do(a) candidato(a) como indí-
gena por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de 
pertencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - As normas vigentes para apresentação dos documen-
tos referentes à autodeclaração como preto, pardo e indígena, 
bem como para sua confirmação, estão disponíveis no site da 
Secretaria Geral da USP (https://secretaria.webhostusp.sti.usp.
br/?p=12343).

§ 18 - Para fins do inciso III, serão aceitos os documentos 
listados no art. 209 do Decreto Federal nº 57.654/1966, ficando 
dispensados de fazê-lo os(as) candidatos(as) do sexo masculino 
que tiverem completado 45 (quarenta e cinco) anos até o dia 
31 de dezembro do ano anterior ao período de abertura de 
inscrições.

§ 19 - No ato da inscrição, o(a) candidato(a) poderá mani-
festar, por escrito, a intenção de realizar as provas na língua 
inglesa, nos termos do art. 57 do Regimento do Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação. Os conteúdos das pro-
vas realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Institu-
to de Ciências Matemáticas e de Computação, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em Edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 25
2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 50
II) prova didática - peso 25
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os(as) candidatos(as) que se apresentarem depois do 

horário estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Na avaliação das provas pela comissão julgadora, será 

considerada a finalidade externada para a criação da vaga (con-
cessão do claro docente) à qual se destina o presente concurso, 
disponível no anexo ao presente edital.

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base 
no programa do concurso e dela dará conhecimento aos(as) 
candidatos(as), 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do 
ponto, sendo permitido exigir-se dos(as) candidatos(as) a reali-
zação de outras atividades nesse período;

II – o(a) candidato(a) poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – Não será permitido o uso de microcomputador na 
prova escrita, nos termos da Portaria ICMC nº 055/2003;

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo(a) 
candidato(a), deverá ser reproduzida em cópias que serão entre-
gues aos membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

IX – serão considerados habilitados para a segunda fase 
os(as) candidatos(as) que obtiverem, da maioria dos membros 
da comissão julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos(as) candidatos(as).

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os(as) 
candidatos(as) aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do(a) candidato(a).

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a Comissão 
apreciará:

I. - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II. - atividade didática universitária;
III. atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV. atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V. - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos e versará sobre o 
programa da área de conhecimento/programa mencionada no 
presente Edital, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral 
da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os(as) 
candidatos(as) tomarão conhecimento imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II - o(a) candidato(a) poderá propor a substituição de 
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do(a) 
candidato(a), não se exigindo dele nesse período a realização 
de outras atividades;

IV – o(a) candidato(a) poderá utilizar o material didático 
que julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão Julgadora deverá interromper o(a) candidato(a);

VII – se a exposição do(a) candidato(a) encerrar-se aquém 
do 40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao(a) candidato(a) na respectiva prova.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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